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Senhor Presidente,

       

Em atenção ao Requerimento no 962/2022, de autoria do Nobre Vereador Dr. Freitas, encaminhado pelo 
Ofício no 1234/2022-GP, de 15 de agosto de 2022, dessa Casa de Leis, sobre implantação de redutores de 
velocidade na Rua João Lobato da Mota Machado, no Bairro Panorama, informamos, de acordo com o Instituto de 
Transportes e Trânsito de Foz do Iguaçu – FOZTRANS – que foi realizada vistoria ao local indicado e constatado 
que não atende a Resolução no 600/2016 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN –, que estabelece os 
padrões e critérios para a instalação de ondulação transversal (lombada) em vias públicas.

Um dos principais fatores que não permitem a construção da lombada é a inclinação da pista, visto que a 
inclinação média ficou em 8,6 %, ou seja, inclinação acima do permitido no art. 5o, inciso II da Resolução:

Art. 5o Para a colocação de ondulações transversais do TIPO A e do 
TIPO B devem ser observadas, simultaneamente, as seguintes 
características relativas à via:
I - Em rodovia, declividade inferior a 4% ao longo do trecho;
II - Em via urbana e ramos de acesso de rodovias, declividade inferior 
a 6% ao longo do trecho;
III- Ausência de curva ou interferência que comprometa a visibilidade 
do dispositivo;
IV – Pavimento em bom estado de conservação;
V – Ausência de guia de calçada (meio-fio) rebaixada, destinada à 
entrada ou saída de veículos;
VI – Ausência de rebaixamento de calçada para pedestres

 

Foi feito um estudo da localização e quantidade dos acidentes nesta via nos anos de 2020 e 2021. De 
acordo com o Boletim de Acidente de Trânsito Eletrônico Unificado – BATEU – da Polícia Militar, em 2020 
ocorreram 6 acidentes e em 2021, também 6 acidentes. Dentre os 12 acidentes ocorridos nesses 2 anos, 5 deles 
ocorreram no cruzamento da Rua João Lobato Machado com a Avenida Felipe Wandscheer.

A via em questão estava sinalizada com placas que regulamentavam a velocidade máxima permitida em50 
km/h, porém os motoristas não respeitavam tal limite de velocidade. Portanto, na tentativa de diminuir a 
velocidade da via, executamos a Ordem de Serviço para redução da velocidade da via, que atualmente ficou em 40 
Km/h.

Ressalta-se que a instalação de lombada ao longo da via, embora dê a sensação de segurança, não surtirá 
efeito de redução de velocidade em todo o trecho, mas somente no ponto em que está a lombada. A implantação de 
lombadas sem critérios técnicos acaba tornando-se um ponto de conflito para o local. Os veículos prestadores de 
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serviços emergenciais (Polícia, SAMU, SIATE, Bombeiros) sofrem perdas significativas, uma vez que a eficiência 
destes serviços depende basicamente do tempo para que possa atingir seus objetivos perante a comunidade.

 

Atenciosamente,

 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 

Nilton Aparecido Bobato – Secretário Municipal da Administração 

Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 

 

 

Ao Senhor       
NEY PATRÍCIO DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR
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      D E S P A C H O

1 – Leitura no expediente

2 – À disposição no SAPL

      Em 13/10/2022

     
     NEY PATRÍCIO
         Presidente
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A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
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